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PLL No 47/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui   a   Política   Pública,   no  âmbito  do   Município  de   Jacareí,   que
permite  às  pessoas  com  Transtorno do  Espectro Autista  o  ingresso e
permanência  em  qualquer  local  poriando  utensílios  de  uso  pessoal  e
alimentos para consumo próprio e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho).

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Effiuiraopk5nário
`..X-`-`-c~

(Presidente) EArquivar

ROBERTO ABREU E]Seguir ao Pienário

'__---:=-J-----:-/

(Relator) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE riuiraopienário
(Membro) EArquivar

JUstificativa:                                                                                                                                   +.  í

Câmara Municipal de Jacareí,  Ü ;J   de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

f?{} Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PLL N° 47/2023 -PROJETO DE LEI DO LEG]SLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui  a  Política  Pública,  no  âmbito do  Município de Jacareí,  que  permite às
pessoas  com  Transtorno  do  Espectro Autista  o  ingresso  e  permanência  em
qualquer local  portando  utensílios de  uso  pessoal e alimentos  para consumo
próprio e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador LuÍs  Flávio (Flavinho).

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA E|Seguiraopkmário

(                  ,,,Q(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUOTRES Effiuir ao pienário
(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TllvIÓTEO Eseguir ao pkmário
_,1'-,yç/,,.i[''

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   çJ.  de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(fi Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAF{Ei.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  01,00.10  05  -1C  .  P

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC

SEGUFtANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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PLL N° 47/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui a  Política  Pública,  no âmbito do  Município de Jacareí,  que permite
às    pessoas    com    Transtorno    do    Espectro    Autista    o    ingresso    e
permanência  em  qualquer  local  portando  utensílios  de  uso  pessoal  e
alimentos para consumo próprio e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Luís Flávio (Flavinho)

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS
HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo avaliado  a  propositura discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DUDI Hseguiraopkmário
(Presidente) EArquivar                                       ,/-.-

RONINHA Esegujraopienário
(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário
'-.--_=,

(Membro) EAiquivar .,_----_.=---

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  íJ;J   de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

C>{)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTFto  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


